[image: image1.jpg]9
9\7'

e

CANELA - RS





Ofício SMA nº 261-72/2016.
                                                                       Canela, 25 de novembro de 2016.
Ao 

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 103/2016.
Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 103/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no orçamento corrente”.



A suplementação servirá para cobrir as despesas referentes a folha de pagamento dos professores da rede municipal de ensino.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 103, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no orçamento corrente.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0224 – Gestão de Pessoal

2.038 – Despesas com Pessoal do Ensino Infantil
3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PC (752-8) Rec. 20………………….R$ 40.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação de que trata o art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0224 – Gestão de Pessoal

2.032 – Despesas com Pessoal Administrativo SMEC – MDE

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (6426-2) Rec. 20……………………..R$ 1.722,75

2.035 – Despesas com Pessoal do Ensino Fundamental

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (733-1) Rec. 20……………………R$  14.793,90

2.038 – Despesas com Pessoal do Ensino Infantil

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (759-5) Rec. 20……………………..R$ 23.483,35

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br

